
D.R. DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA E COMUNICAÇÕES
Rectificação n.º 61/2010 de 11 de Maio de 2010

Rectifica-se a portaria n.º 446/2010 de 4 de Maio, publicada no Jornal Oficial, II Série, n.º 85.

Onde se lê

“transferir a quantia de 9.787€ (nove mil setecentos e oitenta e sete euros), para a Associação
de Jovens do Tetrapi, no seguimento da aprovação da candidatura:

M4.2.3/I/014/2010 – Experimentar a Biodiversidade”

 deverá ler-se

 “transferir a quantia de 10.000€ (dez mil euros), para a Associação de Jovens do Tetrapi, no
seguimento da aprovação da candidatura:

M4.2.3/I/009/2010 – Experimentar a Biodiversidade”

4 de Maio de 2010. - O Director Regional da Ciência, Tecnologia e Comunicações, Paulo
Simão Carvalho de Borba Menezes.


